
CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR
Nº 22-A, DE 1991 (*)

(Do Sr. Nelson Jobim)

Dispõe sobre a proteção da relação de emprego prevista no in

ciso I, do artigo 79 da Constituição Federal; tendo pa...-ece 

res: da Comissão de Trabalbo, de .A.dministra<;:ão e Serviço Pú

blico pela aprovação deste,cem duas emendas e rejeição do de

n968/91, apensado; e da Comissão de COnstituição e Justiça

e de Redação pela constitucionalidade, juridicidaq.e e técni

ca legislativa deste, do de n9 '68/91, apensado, e das emen 

das da Comissão de Trabalho, de Adrninistração e Serviço Pú 

blico, nos tenros do' substitt...-tiv"O da canissão

(PROJEI'O DE LEI CCMPm·1ENI'AR ~"9 22, DE 1991, TENDO AP:EN..S1\OO O DE N9

68/91; A QUE SE REFEREM a:; PARECERES)

o" CONGPJ:::SSO Nl\.CIOnAL decreta:

Art. 19. A~ recis~es dos contratos de trabal~o por prazo
indetE"rminaelD, p-dr inic:.i'ativa do empregador, ser\:io nulas ele pleno
direito se n~o forem observadas as normas ela presente Lei.

Arta 29. Considera-se arbitrária toda a despedida que
comprovadamente n~o se fundar na prática de falta grav~ ou em
motivos econ8micos relevantes.

l*) REPUBLIQUE-SEEM VIRTUDE DE TER SAíDO COM INCORREÇÕES
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Art. 3Q. Os mot ivos econômicos relevantes just ificé\dio

exclusivamente as despedidas coletivas.

Par~grafo 19. A conceituaç~o de demiss~o coletiva na forma
dest e art i go.. bem como a i dent i fi caÇ:~o do n\ot i vo econ ôm i co
r' e 1 e v Cl. n t E-~ I' no n I.ÍmE-~ r o e c r i t é r i os de se 1e ç ~o dos e nlP r e ga dos a
serem demitidos ser~o obrigatoriamente discutidos e deliberados
em negociaç~o prévia entre o empregador e o sindicato da
categoria profissional dos trabalhadores. Caso malogre a
negociaç~o as partes poderao eleger ~rbitro.

ParágrCl.fo
tédio direito à

2Q. Autorizada resci~ao os empregados
indenizaç~o definida nesta Lei.

demit idos

Parágrafo 3Q. Quando 9correr demiss~o na forma deste artigo.
é vedada admiss~o de novo empreg~d6 pa;a a mesma funçao sem que
antes S',eja a va"ga oferecida ao ejnpr·E.'gado'dE-~mitido.

Art 4Q. Considera-se falta grave do empregado para
just if"icat- a 'desped ida ind ividual o comportamento culposo qüe ..
pela sua gravidade pu repetiç:~o.. torne imediatamente imposs{vel a
continuidade da relaç~o do trabalho .. decorrente da pr~tica de~

a) desobediincia ileg{tima às ordens de superior;

b) faltas nao justificadas ao serviço que determinem
d i ret ament E' prej ui ZOS Oll r i scos graves para o empr egador.. ou
quando o nl.Ímero de faltas injustificadas configure des{dia~

c) pr~tica no Im~ito da empr.sa de il{cito penal reconhecida
em sentença judicial transitada em julgado~

Parágrafo 1Q. O,empregador deverá comunicar por escrito ao,
empregado a despedida com 'a identificaç~o da falta grave. A
ausincia desta comunicaç:~o presume a efetividade da demiss~o e a
inexistincia ~e falta ~r~ve.

Parágrafo 2Q. N~o reconhecida a prática de f"alta grave o
empregado será judic~almente 'reintegrado com o pagamento dos
salários e demais direitos devidos por todos o período- de
afas~amento. O desrespeito ao mandado de reintegraç:~o sujeito ao
empr~gador ao pagamento em dob~odas parcelas reconhecidas na
sentença e dos salários ~td a efetiva reintegraçao.

Parágraf"o 3Q. Ap6s a s~ntença d~ liquidaçaosomen~e . poderá
ser interposto recurso' cab{vel ni~diante prévi,o dep06sito em
dinhei~ci' do valor da condenaç~o.. n~ó ~endo admitido qualquer
OIJ-t ra . gar-ant i a à eHeC1Jç'ao.

Parágrafo 4Q. Da data de demiss~o até trinta dias
reinegr.çao o empregado poderá optar pel~ rescis~o ~o

ap6s a
contrato'



com o pagamento da indeniza~~o prevista na presente Lei
sal~rios vencidos at~ a efetiva rescis~ou

e dCls
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Art 59. A dispensa autorizada na forma deita Lei. salvo a
pr~ticê't de falta grave determina o levantamentointegr'al dos
dep6sitos do FGTS e o pagamento de uma indeniza~~o equivalente a
um m&s de sal~rio por cada ano. ou fra~~o superior a seis meses
de sEo.'rvi~o.

Art. 6Q O empregador com at~ 5 (cinco) empregados poder i
rescindir livremente os contratos de trabalho. mediante o
pagamento previsto no artigo' anterior.

Art. 79. Caso n~o sejam observados os disposit ivos da
presente Lei o juiz dever~ 4ete~minar liminarmente a reintegra~~o
do empre'gado.

Art. 89. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaç~o.

revogadas as disposiçijes em contr~rio.

Sala de Sessoes. 27 de Mar~o de 1991.

JUSTIFICATIVA

o art. 79. inc. I da Const itui,~o Federal protegendo a
rela~~o de emprego. impede a demiss~o aFbitr~ria dos
trci.balhc\dcwes. l"emetEndo a lEi Jcc)mplemfi'ntar a tarefa de
conceituar quan~o esta se configura. F A leglsla~~o posterior a
Carta Magna tF' se destinado prioritariamente a regulamentar as
rela~ijes de ~rabalho quanto a fixatao dos niveis salariais.

Mai~> recentemente.' dentro das d iretr izes do Poder ExeclJt 'ivo.
foram encaminhados projetós destinados a moderniza~~o das
Ir e I a Ç. '0 e s e nt r e . c a p i t a I e t r a ba I ho • Es s a o' ode ni i z a ~ ~o. por e,m • tem
evitado enfrentar o dilema de estabelecer novas formulas de
garantia no emprego, indispens~vel para O sistema da negocia~~o

coletiva. A proibi~~o da~espedida arbitr~rja i' pressuposto
jrrenunci~vel para a autonomi~ da or9aniza~~o sindical e
I iberdade de ex€rc{cio das reiv'indica~ijes.
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A convite da Universidade dos Tr"abalhad"ores do R"io Grande do

Suly participei do Encontro ExtraDrdinirio de Dirigentes
Sindicais, realizado no dia 08.03.1991, oportunidade em que me
foi entre~ue uma p~oposta de projeto que se compatibiliza com a
implanta~~o de formas negociais para composi~~o do conflito entre
capital e trabalho. O texto y aqui adotado y foi uma iniciativa
ela O.A.B\RS, FEDER~lÇAO DOS EMPREGADOS ESTAB. BANCARIOS RS e
outras entidades e circulou para a coleta de assinaturas como
projeto de lei de iniciativa popular que, por raz~es nao
informadas y nao teve seguimento. A reda~~o inicial foi formulada
pela equipe de advogados que integram o DIAP.

A urg~ncia dada pelo Executivo na definiç~o das n6vas normas
trabalhistas imp~e que nac se adie mais a introdu~~o no debate da
quest~o da garant ia no emprego. O presente projeto incorpora
regras t{picas "ao sistema de rela~~es trabalhistas do direito
portugu~s, devidamente ajustadas ao conjunto de normas vigente no
nosso pais de- forma a compatibiliza-Ias organicamente ao nosso
contexto.

A demiss~o do trabalhador para que nao se caracterize como
arbitriria devera ser precedida e definida por uma s~rie de
procedimentos de participa~~o e delibera~~o dos sindicatos
representativos dos trabalhadores que dever~o ter amplo acesso as
condi~~es reais do empregador. Isso viabilizar~ a regula~~o por
instrumentos coletivos da garantia no emprego. Caso haja
descumprimento das normas consagradas y a despedida sera nula de
pleno y conferindo-se ao Poder Judiciario a faculdade de
determinar liminarmente a rejntegra~~o do trabalhador atingido.

Com as normas propostas no projeto procura-se impedir as
rescis~es ~ndiscrjminadas que desvirtuam os objetivos de fun,~o

social das empresas.
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LEGISLACAO CITADA, ANEXADA PELA COORDrNAcAo·
DAS COMISSOES PERMANENTES

1~E!!I~!}2
lM8

......•.•......•...•.............------_.--.-.
Titulo 11

DOS [)fRElTOS E C&ARArfTIA8 FUrmAMEmAlS

Capitulo B

DOS DIREITOS SOCIAIS

-_. _ '. ---=-- .~..- :.. .-- _ -, _- -- .
AIt. 7· São direitos dos trabalhadores urbllnose rurais. além
de outros que visem II melhoria de lUlI condição socilll·

I - relaçÍlo de emprego protegida contra despedida arbi·
trAria ou sem juSlll causa. nos tennos de lei complementar.
que preverá indeniz.llção compensatórill. dentre outros direitos:- --- __.- _ -.

..............._ -- .

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR
Ng 68, DE 1991

(Do Sr. José Fol1WWi)

Acrescenta parágrafo 42 ao artigo 483 da Consolidação das

Leis do Trabalho.

(APENSE~SE AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N2 22, DE 1991).

o Congresso Nacional decreta:

Art. 12 ~~ acrescido ao texto da CLT, em seu art. 484, o se
guinte §. 42:

§ 42 Toda a dispensa fundada em justa causa, que for
objeto de reclamaç~o judicial e se c~nverter em despedi
da injusta, será nula de pleno direito, possibilitando
a reintegração do empregado.

Art. 22 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, fi
cando revogadas as disposições em contrárfo.
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Justificação

o artigo potestativo ~ rescislo deve ser cercado pela lei, de~

tal forma que ele - como categoria jurídica - nlo se torne um perm!
nente abuso de direito.

A justa causa é um ato extremo do e~~iegadOr, que s6 deve ser
cometido quando revestido de plena certeza. O que a presente retifi
cação legal procura corrigir é a ausência_ ,de reposição - para o em
pregado - quando o empregador abusa do seu direito unilateral de
rescindir, colocando nele - empregado - a pecha de violador da con
fiança contratual.

E esta reposição deve ser, semdúvi.oa, a manuten·ção do direito
ao emprego.

Sala das Sessões, outubro de 1991.

LI;GISLAÇÃO Pr:P.TINE:~TE AHEXADA PELA. COORDENAÇÃO

DE ESTUDOS LEGISLATIVOS

I
.. .. .... .. ... .. . ~

Título 11

... ... ... ... ... .. ... .

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

Capítulo O
DOS DIRBTOS SOCIAIS

Art. 7° São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais. além
de outros que visem à melhoria de sua condição social: .
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I - relação de emprego protegida contra despedida arbi
trária ou sem justa causa. nos 'termos de lei complementar.
que preverá indenização compensatória. dentre outros direitos;

ATO DAS DISPOSIÇÓES
CONsmUCIONAIS TRANSITÓRIAS

Art. i O. Até que -seja promulgada a lei complementar a que
se refere o art. 7°. I.da Constituição:

7

._,' . ,li - fica vedada a dispensa arbitrária ou sem justa causa:
a) do empregado eleito para cargo de direção de comis

sões internas de prevenção de acidentes, desde o registro de
sua candidat'Jra até um ano após o final de seu mandato:

'b) da empregada gestante. desde a confirmação da grcví
dez até cinco meses após o parto, '

',o

DECRETO-L:EI Ni 5.452 - DE 1i DE MAIO DE-1943 1. .

.-

(Çorisolidação das
Leis_'do Trabalho

.~: •." '. J' -, •

(CLT)
~"

TITlJLOIV'
.tXYCONTRATO INDIVIDUAL
pETRABAL~O

Caprtulo V

DA RESCISÃO

. . M..a3. o 8I1'lI)l'EIgado poderd'considerar res·
,Clft,CIIdO o ,c:o"!'ãlo e plei1ear 8 devida indenizaçio quan·
-CSO: ' ,

aí, ',totem elllgidos serviços superiOreS As suas toro
ças. dPl~s pgr lei, COl'llI'drio$ aos bons COSfIJmIlS, ou
alheiOS 10 conll'a.o: '

b) lo' tratado pelo empregador ou por seus supe·
riores hJe!'áI'QUlcos.com ngor excessIVo;

c) correr peflgo manileslo de mal COnslderállet

dl nAo curT"4?nr o erT"4?regador,as obngaç6es do
contraIo;

e) pratJcar o empregador ou seus prepo5105. con·
lI'a ele ou pessoas de sua lamn'a. ato IeSLVO da oonra e
boa lama:

l) o empregador ou seus prepostos ote'ldarem·
no fislcamenle. salve em caso ele IegllJma de!esa. pró·
pna ou de ou1re'Tl.

gl o .... '3gador reduzir o &eu trabalho. sendo
este por P8Çd ou larela. de forma a alela~ eensrvetmenle
a imp0rt4n;;la dos ~alários,

§ 19 O empregado poderá susPl3naer a preso
laÇão dos seMços Ç)U rescindir o contrato, quando bver
de dese~nhar obrigaç6es IegSIS, incompstfveLS com
• conllnuBÇ4o-do seMÇ().

§ 29 No caso de mone do empregador conStituf
do em empresa individual" ti lacullado ao emPregedo
rescindir o c:on\'alD de trabalho.

§ 'fl Nashi~du letras "d" ti "g", poder' o
empregado pleitear ,a rescisAo de seu conll'alD de traba
lho ti pagatTlllnto das respectivas indenizaç6es,~
neeendo ou nAo no serviço aId final decisão do Pro-
cesso.
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PARfO::,c DA
COMISSAO OE TRABALHO, OE AOMINISTRAÇAO E SERVIÇO PÚBLICO

I - RELATORIaJ

Com a presente proposiç§o, o ilustre Deputado Nelson

Jobim intenta regulamentar o disposto no inciso I do art. 7º da

Constituiç§o Federal.

O Projeto define a despedida arbitrária, a despedida

por justo motivo econômico e a falta grave; veda a admiss§o de

novos empregados para a mesma funç§o sem que, antes, as vagas se

jam oferecidas aos trabalhadores demitidos; determina a reinte

graç§o do trabalhador, na hipótese de não te~onhecimento judicial

da fal ta grave; permi te o levantamento integral dos depósi tos. do

FGTS e prevê o-pagamento de uma indenizaç§o equivalente a um mês

de salário por cada ano, ou fraç§o superior a seis meses de servi

ço, para os casos de despedida por justo motivo econômico. O pr~

jeto permite, ao empregador que tenha a seu serviço até 5(cinco)

empregados, a despedida sem justo motivo, mediante o pagamento

das inde~zaçôes previstas. Finalmente, a proposiç§o estabelece

que, caso n§o sejam observadas as normas nela prescritas, o juiz

deverá reintegrar liminarmente o empregado demitido.

A justificaç§o prende-se à necessidade de regulamen

taç§o do dispositivo constitucional com vistas ao aperfeiçoamento

das relaçôes entre capital e trabalho.

Encontra-se, nos termos Legimentais, apensado o Proj~

to de Lei complementar nº 68, de 1991, composto de um artigo, com

o seguinte teor:

"Art. lº. E acrescido ao texto da CLT, em seu art.
484, o seguinte § 4º:

§ 4º. Toda a dispensa fundada em justa causa, que

fo-r .objeto de reclamaç§o judicial e se converter em despe

dida injusta, será nula de pleno dire~to, possibilitando
a reintegraçêo do cmpr~cadc.



Não foram apresentadas emendas às proposições.,
f: o relatório.

11 - VOTá 00 RELATOR

O PLC 022/91, além de cumprir, em boa hora, um impe

rativo constitucional, é de alcance social evidente. Concordamos

inteiramente com o seu Autor quando afirma que lia proibição da

despedida arbitrária é pressuposto irrenunciável para a autonomia

da organização sindical e liberdade de exercício das reivindi

cações". Vamos mais longe: sem proteção contra a despedida ar

bitrária, o próprio direito de greve, constitucionalmente garan

tido, torna-se, para a grande maioria dos trabalhadores brasilei

ros, letra morta, inviabiltzando a livre negociação entre em

pregados e empregadores.

O PLC 022/91, portanto, merece acolhida.

No entanto, para evitar futuras polêmicas, inclusive,

infindáveis demandas judiciais, julgamos necessário acrescentar

lhe dispositivo que revogue expressamente o art. 482 da CLT, que

elenca, na sistemática legal atualmente em vigor, os casos de

justa causa para rescisão do contrato de trabalho por parte do .e~

pn.gador.

9

Já o PLCnº 68/91,

mido na proposição principal,

tramitação.

tem o seu mérito inteiramente sub~u

pelo que fica prejudicada a sua

Em face do exposto, votamos:

- pela aprovação do PLC nº 022/91, com as altera-

ções das emendas que apresentamos em anexo, deixando registrado

que ele não se encontra ~xpresso na melhor técnica legislativa, o

que deverá ser observadD pelo órgão técnico competente;

- pela rejeição do PLC nº 68/91.

Sal a da Comi ssão, em 2b de (J.J.l./uhc) de 1993
'\

~W(~,~
Deputdo JA'~~ WAGNER

Relat~ )

"--
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EMENDA Nº I

Dê-se ao art. 8º do Projeto a seguinte redação:
; \ 'I :'"1'..,',

"Art. 8º. Esta LeI' entra em . ,vIgor na data ~e sua pu-
blicação".

Sala da Comissão, de 1993

Dep~~.:~~~~~\~NER
/ Relatof \ '.'

/ I.

/ :r .' "

(, /
./0-

EMENDA Nº 2

Acrescente-se ao projeto o seguinte art. 9º:

"Art. 9º. Revogam":'se as disposições em contrário, es-
pecialmente o art. 482 da Çonsolidação das Leis do Trabalho" .

. "'.

Sala da Comissão) em 1!{ de

r'-

de 1993

\Rel t r
\ ' j

\, //



.JJ::C - PARECER DA COMISSÃO

11

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço
Públic;o, em reunião ordinâria realizada hoje, opinou,
unanimemente, pela APROVAÇÃO, com duas emendas, do Projeto de
Lei Complementar n" 22/91, e pela REJEIÇÃO do Projeto de Lei
Complementar n" 68/91,' apensado, nos termos do parecer do
Relator.

Estiveram presentes os senhores Deputados Paulo Paim,
Presidente, Paulo Rocha e Amaury Müller, Vice-Presidentes, Jair
Bolsonaro, Maria Laura, José Cicote, João de Deus Antunes,
Ernesto Gradella, Adilson Maluf, Waldomiro Fioravante, Carlos
Alberto Campista, Jabes Ribeiro, Jaques Wagner, Edson Menezes
Silva, Zaire Rezende, Chico Amaral, Marcelo Luz e Aldo Rebelo.

Sala da Comissão, em 10 de novembro de 1993.

), LT:
Deputado~A ~S WAGNER

. Re tor\
\. .
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EMENDA ADOTADA N! 1 - Cl ASP

D ê-~e ao art. 8º do Projeto a seguinte reda,;;ão:

"Art B~ E~~ta Lei entra em vigor n.:'! data de su.:'! publicação".

Sala da Comi~~são.,10 de no.....embro de 19~3:3.

/

~
LO PA!M

re~:idente P,elatJ~r I
. )-._-

:. J
\ /
....~

EMENDA ADOTADA N! 2 - CTASP

Acrescente-se ao projeto o segl,..linte art. 9º:

"'A 9D R d" -' ~ , . Irt., - levogam-~:e as ISpOSlçoes em contraTlo~ espeCla mente o
art. 482 da Consolidaç:ão das: Leis do Trabalho",

Sala da Comissão.. 1i] de novembro de-199:3.



PARECERDACOMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE RE[)AÇÃO

1 - HELATÓRIO

Com o presente projeto, o nobre Deputado Nelson

Jobim pretende regulamentar o disposto no inciso I do art.

72 da Constituição Federal.

O projeto define a despedida arbitrária, a despe

dida por justo motivo econômico e a falta grave; veda a admi~

são de novos empregados para a mesma função sem que, ar,tes,as

vagas sejam oferecidas aos trabalhadores de~itidos; determina

a reintegração do trabalhador, na hipótese do não reconheci

mento judicial da falta grave;permite o levanta~ento integral

dos depósitos do FGTS e prevê o pagamento de uma indenização

equivalente a um mês de salário por cada ano, ou fração supe-. - .
rior a seis'meses de serviço, para os casos de.de9pedida por

justo motivo econômico. É facultada, ao empregador que tenha

a seu serviço até 5(cinco) empregados, a despedida sem jus

to motivo, mediante o pagament~ das indenizações previstas'.

Finalmente, o projeto estabelece que, caso não sejam observa

das as normas nele prescritas, o juiz deverá reintegrar li

minarmente o empregado demitido.

Encontra-se, nos termos regimentais, apensado o

Projeto de Lei Complementar n Q 68", de 1991, propondo que "To

da a dispensa fundada em justa causa, que for objeto de re

clamação judicial e se converter em despedida injusta, sera

nula de pleno direito, possibilitando a reintegração do em

pregado".

Na Comissão de Trabalho, de Administração e Ser

viço Público, competente para a análise de mérito, o projeto

principal recebeu parecer unânime pela aprovação, com duas

emendas que introduZiram no seu texto revogação expressa de

dispositivos da Consolidação das Leis do Trabal~o, considera

dos incompatlveis com a nova sistemática que se pretende ins

tituir, sendo rejeitado, também por un~nimidade, o projeto

apensado.

13

Nesta Comissão, nao foram apresentadas

à proposição.

É o relatório.

11 - VOTO DO RELATOR

emendas

Foram atendidos os dispositivos constitucionais

que disciplinam a elaboração legislativa. As proposições em

exame tratam de matéria da competência legis~ativa -da União

(art. 22), cuja iniciativa cabe a qualquer membro dó Congres

so Nacional(art. 61).
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Quanto à técnica legislativa, no entanto, o Pro-

jeto de Lei Complementar r.º 022, de 1991, está a merecer re-
paros. Há, em todos os seus dispositivos, irregularidades que

devem ser sanadas.

Em face do ex~osto, votamos:

a) pela constitucionalidade e juridicieade do Pro

jeto de Lei Complementar n 9 68, de 1991;

b) pela constitucionalidad~, ~ur~dicidade e boa

técr.ica legislativa do Projeto de L~i.comPlementar n9

022,de 1991, com as duas emendas aprovàdas pela Comissão

de Trabalho, ~e Administração e Serviço Público, na for

ma da substitutivo que apresentamos em anexo.

Sala da Comissão,

DeWolJI;a,g.o...JJf:ê:a..!~.u

Reíãto~

SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELO RELATOR
--; .

de 1994.

Dispõe sobre-, a" proteção da relaç~:::,. de

emprego prevista no inciso I do art.

79 da Constituição Federal.

o CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1 2 • "A rescisão do contrato de tri!Í.balho

prazo indeterminado, por iniciativa do empregador, será

de pleno direi~o, se nao forem observadas as normas da

sente lei.

pO.r

:1Ula

Art. 2 2 • Considera-se arbitrária toda despe:iida

que, comprovadamente, não se fundar na prática de falta g~ave

ou em motivos econômicos relevantes.

§ 1 2 • A conceituação de despedida coletiva, Lem

como a identificàção do motivo econômico releVante, a f:'xa

ç~o do número e dos critérios de seleção dos empregados a se

rem" demi tidos senã.o , obrigatoriamente, discutidos e delit,=ra·

dos "em negociação prévia entre o empregador e o sindicatc da

categoria profissional dos trabalhadores envolvidos. :aso

malogre a negociação, as partes poderão eleger árbitro.

§ 2 2 • Autorizada a rescisão contratual, os e~;re

gados "despedidos terão direito à indenização definida ~es

ta Lei.

§ 3 2 • Ocorrida a despedida por motivo econê=ico

relevante, na forma deste artigo, é vedada a admissão de no

vo empregado para a mesma função sem que, antes, a vaga seja

oferecida ao empregado despedido.



Ar.t .. 4 Q • ConsideI:'a~se falta grave .do " ,emprega;1o,

;::E'.:-B 0S efei,t~s ,desta, Le'i, o comportame~~o.c~ip'oso' '~ue, r:'f!la

sua gravid<;ide ou repetição, torne imedi_at8:"len,t~;.1J11posslve:a

c'::r;t, ~:1'..lidade da relação de ~mprego, decorrente da, prática de:

I ,- desobediência ileg~Uma a ordem de, ,supe::ior,
hierirquico;. .' .' ,

. II -' faltas' ,niio 'justificadas ao' s~rvii;oque de-

! f' :-:::i :':e::: di rctámenteprejulzos ou risco,s gr~;'es J:.ar:a ~ empre

ga-:Lr" c,u quando o :número de Cal tas' injústif1,Cadll!il' c,onf'igúrar
desídia;

is

do.

III - prática, r,·" âmbito da empresa, de
reconhecida em sentença'judicia~ transit~da em

illCito

julga-

cinco

traba

arÜ~o

§ 12. O empregador deverá comunicar, por escri to,

a0 ~~pregado a despedida com a identificação da,fáltagra~~. ,
A aw:ência d'esta c6municaçio pre'sume ~ '~f;Ú~id~de"da despe-
dida e a inexistência de'fal.'ta grave. ',' '

§ '2 2 • Não ~e'ndo reco~heclda a'práuc'a de falta

grave, o e:::pregado será jUdiCialment;:rêiriteg~àda~ fàzendo

jus ao paga"llento d~s salários e, dellÍai~' di~êlt~S'cS~~idos por

todo o periodode afastamento. O desrespel't~iíomandado 'de
reintegração sujeita~á oenipregador ao pagamentO em 'dobro

das parcelas previstas na 's,entença, ~~m ,c,o~o i<,1~s,:!?~l~rios ve!!

cidos até a efetiva reintegração.

§ 3 Q • 'Após a sentenç. deii~u~d.çã~V,somentepo
de:-ào ser interpostas as m'edidas' jJ~icl~i'~\a't,lvê'is'mediante

", " '. ,.. ' '. .

prévio depôsi to em dinheiro do valor dllconderiaçào ,., não sendo

ad:::itida ôutra garantia à execução.
. .' . '. . ., '". ~,I; ;.,-'" ':':'. ,: ," ."..: -

§ 42. Da data da despedid/,l,~te, tr~ntad1.,as apos
a reintegração 'o empregado poderá optarpel~ rescisão do con

trato com o pagamento da indenização ,pre,vista 'ria :,' '~preset:\te

L~i e cic's"salários vencidos até a efetivá rlisci~~O'

~rt. SQ. A dispensa autorizada,na formá desta

Lei, salvo quando justificada pela prática de falta,' grave,

determina o levantamento integral dos d'epós'itosido' Fundo de

Garan~ia do Tempo de Serviço-FGTS e opa~~e~to 'd~ uma' inde~.
nizaçãl? equivalente a um mês de saláriorpor c~d~a~o de, ser
viço, oufraçâo superi?r a seis meses.

Art.6 Q • O empregador que ~oMar:l:om até

empregados poderá rescindir livremente OS, contratos de

lho, mediante o pagame~to da indenIza~ão'prevlstano'

anterior.
Art. 71. Caso não sejam observados os

vos da presente Lei, o juiz deverá determInar

a reint~gração do empregado.

d1Spos~t1

l1niinarmente

Árt. a 2 • Esta Lei ,entra em vl,-o.r, ná ,data de 'sua

pubHçação.
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Art. 92. Revogam-se as disposições em.contrário,

especialmente o art. 482 daConsolidaçào das Leis do Traba

lho.

5"la da Comissão. em !.J.

Deputado IVAN BURITY

Relator

III _" PARECER DA CDMI5SAo

de 1994.

A Comissão de Constittiíção e Justiça e de Re
dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimeme~

te pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislat!
·va do Projeto de Lei Complementar nll' 22/91, do de nll 68/91,
apensado, e das Emendas da Comissão de Trapalho, de Adminis
tração e Serviço' Público, nos termos do Substitutivo apresen
tado nesta Comissão, de acordo com o parecer do RelatoF.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

José Thomaz Nonô - Presidente, José Dutra e
Vilmar Rocha Vice-Presidentes, Felipe Néri, João Natal,
José Luiz Clerot, Maurici Mariano, Mendes Ribeiro, Nelson
Jobim, Valter Pereira, Délio Braz, Maurício Calixto, Maurício
Najar, Tony Gel, José Burnett, Prisco Viana, Edmundo Galdino,
José Abrão, Luiz. Máximo, Moroni Torgan, Sigmar inga Seixas,
Benedito Domingos, Benedito de Figueiredo, Beth Azize, Paulo
Ramos, Wilson MOller, Edésio Passos, José Genoíno, Bonifácio
de Andrada, Oscar Travassos, Robson Tuma, Sérgio Miranda,
Euclydes Mello, Fernando Diniz, João Fagundes, Rubem Medina,
Ruben Bento, Armando Pinheiro, Cleonâncio Fonseca, Fábio
Meirelles, Jair Bolsonaro, Júlio Cabral, Nilmário Miranda,
.Pedro: Tanelli, E·rvin.Bonkoski, Israel Pinheiro; Nilson Gib
son, Wãldenor Gu~des, Carlos Scarpelini, Ibrahim Abi-Ackel e
Ney Lopes.

Sala
da com~s_.ã~'_..Z1m...' ,~eu.~hOl:Je. '. "'-

.~ .

Deputado JD É'THOMAZ ONO
Pre .

Relator

1994



sUBSITI1mvo ADOTADO • CCJR

Dispõe sobre a proteção da relação de
emprego prevista no inciso I do art. T' da
Constituição Federal.

I) COl'GRESSO NAOONAL decreta:

Art. lO. A rescisãC' do contrato de trabalho por prazo indeterminado, por
iniciativa do empregador, será nula de pleno direito, se não forem observadas as normas da
presente lei.

Art. ?:' . Considera·se arbitrária toda despedida que. comprovadamente, não
se fundar na prática de falta grave ou em motivos e<:onômicos relevantes.

§ ]0 . A conceitua.ção de despedida coletiva, bem como a identificação do
motIvo e<:onômic~ relevante, a fIXação do número e dos critérios de seleção dos
empregados a serem demitidos serão, obrigatoriamente, discutidos e deliberados em
negociação prévia entre o empregador e o sindicato da categoria profissi,'nal dos
trahalhadores envolvidos. Caso malogre a negociação, as paÍtes poderão eleger árbitro.

§ ?:' . Autorizada a rescisão contratua.l, os empregados despedidos terão
direito à indenização definida nesta Lei.

§ 3° . Ocorrida a despedida por motivo e<:onõmico relevante, na forma deste
artigo, é vedada a admissão de novo empregado para a mesma função sem que, antes, a
vaga seja oferecida ao empregado despedido.

Art. 4° . Considera·se falta grave do empregado, para os efeitos desta Lei, o
comportamento culposo que, pela 8U8. gravidade ou repetição, tome imediatamente
impossível a continuidade da relação de emprego, de<:orrente da prática de:

I . desobediência ile.gítima a ordem de superior hierárquico; C-1

n . faltas não justifi~das ao serviço que determinem diretamente prejuízos
ou riscos graves para o empregador, ou quando o número de faltas injustificadas configurar
désídia;

m . prática, rio âmbito da empresa, de iIIcito penal, re<:onhe<:idá em senteilça
judicial transitada em julgado.

§ }O • O empregador deverá comunicar, por escito, ao empregado a despedida
com a identificação da falta grave. A llUSência desta comunicação presmne a efetividade da
despedida e a inexistência de falta grave.

§ T . Não sendo re<:onhe<:ida a prática de falta grave, o empregado será
judicialmente reintegrado, fazendo jus ao pagamento dos salários e demais direitos devidos
por todo o período de afastamento. O desrespeito ao mandato de reintegração sujeitará o
empregador ao pagamento em dobro das parcelas previstas na sentença, bem como dos
salários vencidos até a efetiva reintegração.

§ 3° . Após a sentença de liquidação, somente poderão ser interpostas as
medidas judiciais cabíveis mediante prévio depósito em dinhel o do valor da condenação,
não sendo admitida outra garantia à execução.

§ 4° . Da data da despedida até trinta dias após 11 ;eintegração o empregado
poderá optar pela rescisão do contrato com o' pagamento di indenização prevista na
presente Lei e dos salários vencidos até a efetiva rescisão.
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Art. s~ .A4i';'ç,~ al,lio;i~da na forma desta Lei, salvo quando j~ificada
pela rr.ilica dê falt.1 gr.'Ii~, 'detcnnil101 o levantamento integral dos depó.i!o5 do FlUld., d~
<:iIl4l'ltia do TemJ'o de-SétViÇ~~ FGTS e opagamento de uma indenização eqiiivalente a um
lIIill de aalálio, J'or ç,ada,anode serviço, ou fração Superiora sei. meses.

Art, 6" • O,c~r.re~d(lr que corllar ~Óm' até ,cinco emprcg3dm' po.ierá
rescindir le1lTemence OJ c:on;rato'!' ,de: trabalho, mediante, o pagamento da indenizaçãu
préviata nn artigo anlerio,.' -', . ' ,

Art. '1"-. Caio ninJCj~ observados 05 dispositivos ,da:pres:ntc L~i, o juiz
'devera d~crminar Iiminarfticnte a re~ntegraçio,dó empregado.

Art. 8° •EJla Lei~ntra em vigor 11.'1. data de~ p'ublicação,

Art. 9"., Rcvopm••cü diSJ'o~iç(ies em c:oillrálio,'c:specialmeme o art. 482
da Consolidação da'J Lei•• liabalaho:' " " '

~.~Oid....., "ç(?m
Deputado JOSÉ lHOMAZ NONÔ

"Presidente
:! .•...

.,z; • "

Centro Gf4f!co ,', do 8eJ:lado Federal Brasflia ':-'!- DF '


